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TIPO AUTOR- - - - - - -
Comissão


TIPO DE EMENDA

EMENDA


EMENTAAPROPRIAÇÃO

SOR 74/2024 - Dep. Maria Rosas - Apropriação (inclusão) - Subfunção 301 (Atenção Básica) - Programa 5119 (Atenção Primária à Saúde)
- Ação 8581 (Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Primária à Saúde e Saúde Bucal) - Valor 10.000.000

MODALIDADE DE EMENDA
Comissão

ESFERA ORÇAMENTÁRIA ÁREA DE GOVERNO20 - Orçamento da Seguridade Social
07 - Saúde

MODALIDADE DE INTERVENÇÃO	TIPO DE REALIZAÇÃO
 002 - Atenção Primária: UBS/Centro/Posto/Saúde Família/Bucal
443 - Estruturação Unidades Saúde
(constr/adeq/aparelh/unid.móvel)



ACRÉSCIMOS À PROGRAMAÇÃO
ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO



UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

 36000 - Ministério da Saúde
36901 - Fundo Nacional de Saúde


FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
9000000 - Nacional
COMPLEMENTO DA LOCALIDADE
LOCALIDADE BENEFICIADA
0001 - Nacional
SUBTÍTULO
8581 - Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Primária à Saúde e Saúde Bucal
AÇÃO
5119 - Atenção Primária à Saúde
PROGRAMA
301 - Atenção Básica
10 - Saúde
SUBFUNÇÃO
FUNÇÃO
10.301.5119.8581.0001



ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO / UNIDADE DE MEDIDA

META

QTD META A ALTERAR

		Serviço estruturado (unidade)
800


em R$ 1,00
GND	MODALIDADE DE APLICAÇÃO	RP	ACRÉSCIMO

	4  Investimentos	99  A Definir	6
	10.000.000

	TOTAL:
	10.000.000


CANCELAMENTOS COMPENSATÓRIOS	em R$ 1,00

SEQUENCIAL FONTE000001640

1001

9
Reserva de Contingência



GND	MODALIDADE DE APLICAÇÃO

ID   RP	CANCELAMENTO


	99 A Definir	6	2
	10.000.000

	TOTAL:
	10.000.000


JUSTIFICATIVA
Esta emenda visa alocar 10 milhões de reais para a estruturação de 800 Unidades Básicas de Saúde (UBS) no Brasil.
Existe uma urgência de melhorar a infraestrutura e aumentar a qualidade dos serviços de saúde oferecidos à população. Muitas UBS enfrentam problemas de precariedade e falta de equipamentos, o que compromete o atendimento. Com esse investimento, será possível realizar reformas, adquirir materiais e equipamentos essenciais, além de promover a capacitação de profissionais. Espera-se que essa ação amplie o acesso aos serviços de saúde, especialmente em áreas vulneráveis, contribuindo para a saúde e bem-estar da população e fortalecendo o Sistema Único de Saúde (SUS). Isso é fundamental para garantir que todos os cidadãos tenham acesso a cuidados de saúde dignos e de qualidade.








AUTOR DA EMENDA
5041 - Com. da Saúde		 Assinatura: 	
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